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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA OS 
CARGOS DE PERITO CRIMINAL, DE PERITO MÉDICO-LEGISTA,DE PAPILOSCOPISTA E DE TÉCNICO FORENSE 

DA PERÍCIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
EDITAL Nº 14 – PO/AL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA torna público o resultado provisório na avaliação 
psicológica, referente ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva para 
os cargos de Perito Criminal, de Perito Médico-Legista, de Papiloscopista e de Técnico Forense da Perícia 
Oficial do Estado de Alagoas. 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados aptos na avaliação psicológica, na seguinte ordem: 
cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 2: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA/ENGENHARIA 
ELETRÔNICA/ENGENHARIA DE REDES DE COMUNICAÇÃO OU ENGENHARIA DE REDES DE 
TELECOMUNICAÇÃO 
10005612, Charles Mariano Pedrosa de Almeida / 10005402, Debora Vanessa Campos Freire / 10001854, 
Diozenio Jose Monteiro Neto / 10001636, Priscila Dias Pereira / 10000681, Tatianne Christine Xavier Lins. 
1.1.2 CARGO 3: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE : ANÁLISE DE SISTEMAS/CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO/ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO/INFORMÁTICA/TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS OU SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
10001746, Ivan Excalibur de Araujo Pereira / 10005854, Wellington Costa Melo Filho. 
1.1.3 CARGO 4: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA AGRONÔMICA 
10001938, Alessandro Cesar Araujo Chalegre / 10003396, Lidia Tarchetti Diniz / 10001995, Marcio Alves da 
Silva. 
1.1.4 CARGO 5: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: GEOLOGIA/MINERALOGIA 
10001719, Eduardo Sobral de Souza / 10000717, Rafaela Leite Jansons. 
1.1.5 CARGO 6: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
QUÍMICA/BIOQUÍMICA/QUÍMICA/QUÍMICA INDUSTRIAL 
10003977, Gerard de Oliveira Deokaran / 10004342, Jeiely Gomes Ferreira. 
1.1.6 CARGO 7: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
10000249, Lucas Lima Nascimento / 10001550, Victor Portela Cavalcante. 
1.1.7 CARGO 8: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA MECÂNICA/MECATRÔNICA 
10002641, George Florentino Alves de Lima. 
1.1.8 CARGO 9: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: BIOMEDICINA/CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
10004916, Bruna de Paula Santos / 10002111, Camila Valenca Lins / 10002481, Carmelia Sales de Miranda 
/ 10003527, Daniele Araujo Teles / 10006057, Isabel Muniz Bechara / 10003231, Josue Jeyzon de Lima 
Soares Valeriano / 10004127, Keyla Juliana Santos Silva / 10001536, Liana de Melo e Silva Sampaio Lins / 
10001188, Marek Henryque Ferreira Ekert / 10004361, Marina Lacerda Mazanek / 10002097, Roberta 
Luiza Salgado Oliveira / 10003531, Tais Pereira de Vilas Boas / 10004072, Vanessa Karine Bispo Macedo. 
1.1.8.1 Relação provisória da candidata sub judice considerada apta na avaliação psicológica, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome da candidata. 
10001264, Melka Gomes Lima. 
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1.1.9 CARGO 10: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: FÍSICA 
10003475, Daniel Victor Teixeira Japiassu / 10002646, Edson Santos Junior / 10001865, Larissa Rachel 
Martins Rodrigues. 
1.1.10 CARGO 11: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: MEDICINA VETERINÁRIA 
10002810, Barbara Leao da Fonseca / 10005019, Jana Kelly dos Santos. 
1.1.11 CARGO 12: PERITO CRIMINAL – ESPECIALIDADE: FARMÁCIA 
10007286, Ken Ichi Namba / 10002686, Thalmanny Fernandes Goulart. 
1.1.11.1 Relação provisória do candidato sub judice considerado apto na avaliação psicológica, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato. 
10004977, Alberto Felipe do Nascimento Santos. 
1.1.12 CARGO 13: PERITO MÉDICO-LEGISTA 
10000378, Claudia Maria Voss Villanueva Chroniaris / 10008037, Diogo Nilo Miranda Borba / 10005866, 
Dulcilene do Amaral Gama Vieira / 10002697, Eduardo Yukishigue Nisiyama / 10002176, Felipe dos Santos 
Porciuncula / 10008043, Jon Mark Praga Xavier de Brito / 10002420, Marcelo de Brito Santos / 10006874, 
Pluvia Cristalina de Gois e Melo / 10005272, Rafael Peterson Soares Santos. 
1.1.12.1 Relação provisória dos candidatos sub judice considerados aptos na avaliação psicológica, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.   
10003701, Carlos Alexandre Batista Hora / 10002809, Isaac Xavier de Souza Junior / 10001651, Renata 
Brandao Leite / 10004352, Rosana Saskya Lima Houly. 
1.1.13 CARGO 14: PAPILOSCOPISTA 
10005351, Alexandre Vasconcelos Clemente Rodrigues / 10005996, Alisson Lazaro Luiz Verissimo / 
10005759, Ana Maria Macedo Vieira Leite / 10008097, Antonio Murilo Vieira Goes / 10005723, Bruna 
Peixoto Girard / 10003167, Celina Cruz Soares Cristino / 10005429, Cintia Torres Braz / 10007064, Erlan 
Pereira de Azevedo / 10004220, Fabiana Torres Perez / 10006487, Felipe Vilela Fernandes / 10006977, 
Gilton Henrique Alves dos Santos / 10000067, Isabelle Fernanda Lima do Nascimento / 10000113, James 
Karlos Afonso Queiroz / 10006993, Janaina dos Santos Pinho / 10002816, Jessica Martins Dantas de 
Oliveira / 10001823, Jose Alberto Ribeiro / 10000844, Natalia Saraiva Guerra / 10000103, Olegario 
Geroncio Cardoso Neto / 10005788, Polyana Cavalcante Costa Pinto / 10005532, Rafaela Barros da Rocha / 
10002937, Rodolfo Luiz Teixeira Penedo / 10001906, Rodrigo Dantas Cavalcante / 10007628, Thiago 
Andrade Barreto. 
1.1.14 CARGO 15: TÉCNICO FORENSE 
10004975, Adjane Delbert da Silva Lopes / 10004089, Alessandra Tavares Moreira / 10001149, Bismark 
Rodrigues Pinheiro / 10004679, Claudione Gomes da Silva / 10001875, Daniele Omena dos Santos / 
10002300, Dayse Cardoso das Neves / 10002793, Egleson Kleyton dos Santos Oliveira / 10004050, Gyane 
Ferro da Silva / 10006819, Lourdes de Farias Ramires / 10006914, Maria Sonia Lucena / 10006605, Mirian 
Sydinnys Silva dos Santos Carvalho / 10001804, Roberta da Silva / 10003941, Sabelle Alzira Bida de Oliveira 
/ 10006715, Sandra Sueli Arruda Cabral / 10006386, Suely da Silva Brasileiro / 10000162, Suzana Maria da 
Silva. 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
2.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA INAPTIDÃO 
2.1.1 Os candidatos inaptos na avaliação psicológica poderão agendar sessão para obter conhecimento das 
razões da sua inaptidão, das 9 horas do dia 18 de fevereiro de 2014 às 18 horas do dia 19 de fevereiro de 
2014, observado o horário oficial de Brasília/DF, em link específico, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pefo_al_13. 
2.1.2 A Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão é o procedimento técnico, de caráter 
exclusivamente informativo, no qual um psicólogo contratado pelo CESPE/UnB explica ao candidato o seu 
resultado e esclarece suas eventuais dúvidas. 
2.1.3 Durante a Sessão de Conhecimento, o candidato recebe um laudo síntese e um parecer psicológico 
sobre sua inaptidão. O laudo apresenta o resultado do candidato em formato objetivo, gráfico e numérico, 
contendo todos os instrumentos aplicados, os critérios utilizados em cada teste e o critério final para a 
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aptidão na avaliação psicológica. O parecer se refere ao documento que explica a definição das 
características, avaliadas no laudo, nas quais o candidato não obteve adequação, bem como os seus 
resultados por extenso. 
2.1.4 O candidato poderá contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) para 
acompanhá-lo à sessão de conhecimento das razões da inaptidão. 
2.1.5 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou pelo 
candidato com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo, no local e 
perante psicólogo designado pelo CESPE/UnB. 
2.1.6 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na Sessão de Conhecimento 
das Razões da Inaptidão, comprovação de registro no Conselho Regional de Psicologia, ou seja, a Carteira 
de Identidade Profissional de Psicólogo. 
2.1.7 Informações técnicas referentes aos testes psicológicos e ao estudo científico do cargo só poderão 
ser discutidas com o psicólogo contratado. 
2.1.8 Na Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, serão apresentados também aos psicólogos 
constituídos e apenas a esses, os Manuais Técnicos dos testes aplicados no certame, que não são 
comercializados.   
2.1.9 Na impossibilidade de comparecimento do candidato à Sessão de Conhecimento, o psicólogo do 
CESPE/UNB poderá entregar somente o laudo síntese do candidato, devidamente lacrado, mediante 
apresentação de procuração pública e de documento de identidade original do procurador, acompanhada 
de cópia legível do documento de identidade do candidato. 
2.1.10 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a Sessão de Conhecimento e 
nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos e as folhas de respostas 
do candidato. 
2.1.11 Caso o candidato não concorde com as razões de ter sido considerado inapto, poderá interpor 
recurso contra o resultado provisório na avaliação psicológica das 9 horas do dia 24 de fevereiro de 2014 
às 18 horas do dia 25 de fevereiro de 2014, observado o horário oficial de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pefo_al_13, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.1.12 A banca avaliadora dos recursos será independente da banca examinadora, ou seja, será composta 
por psicólogos que não participaram das outras fases da avaliação psicológica. 
2.1.13 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.1.14 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.1.15 Será eliminado do concurso público o candidato que, após o julgamento do seu recurso, for 
considerado inapto na avaliação psicológica. 
2.1.16 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros 
fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem o agendamento da sessão de 
conhecimento, bem como a interposição de recursos. 
2.1.17 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo e(ou) em 
desacordo com o Edital nº 1 – POAL, de 12 de julho de 2013, ou com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O resultado final na avaliação psicológica, a convocação para a investigação social e de conduta pessoal 
e a convocação para a perícia medica dos candidatos que se declararam com deficiência serão publicados 
no Diário Oficial do Estado de Alagoas e divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pefo_al_13, na data provável de 7 de março de 2014. 

 
 

João Alfredo Tenório Lins Guimarães 
Diretor Geral da Perícia Oficial de Alagoas. 


